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ATO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
Processo Seletivo Simplificado para Professor de Mecânica 

(Campus Luzerna) 
 

RETIFICAÇÃO 
 

A COMISSÃO AVALIADORA instituída por meio da Portaria Nº         
041/GAB/DG/CLUZ/IFC/2020, de 03 de março de 2020, responsável pela condução          
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto na área           
de Mecânica, do Campus Luzerna/SC, regulado pelo EDITAL N°         
15/CAMSDP/IFC/2020, TORNA PÚBLICO Resultado Final do referido processo: 
Área de Conhecimento: Mecânica 
Carga Horária: 20 h/semanal 
Nº de vagas: 01 
 
Onde se lê: 
 

Classificação Nome do Candidato Prova 
Didática 

Prova de 
Títulos  

Nota 
final 

       1º Cristina Konig Horbach 74,00 100 81,80 

2º Tiago Junior de Bortoli 78,33 87 80,93 

3º Fábio Zorzo 68,33 103 78,73 

4º Marcos Batistella Lopes 72,33 91 77,93 

5º Yan Medeiros Morona 71,00 91 77,00 

6º Eduardo Felippe de Souza 70,00 91 76,30 

7º Odmartan Ribas Maciel 70,33 84 74,43 

8º Luana de Lucca de Costa 66,33 91 73,73 

 Antonio Carlos Ferreira Ausente - Ausente 

 Guilherme de Mattos Heusy Ausente - Ausente 
 
Leia-se: 
 
 

Classificação Nome do Candidato Prova 
Didática 

Prova de 
Títulos  

Nota 
final 

       1º Cristina Konig Horbach 74,00 100 81,80 

2º Tiago Junior de Bortoli 78,33 87 80,93 
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3º Fábio Zorzo 68,33 103 78,73 

4º Marcos Batistella Lopes 72,33 91 77,93 

5º Eduardo Felippe de Souza 70,00 91 76,30 

6º Yan Medeiros Morona 71,00 81 74,00 

7º Luana de Lucca de Costa 66,33 89 73,13 

8º Odmartan Ribas Maciel 70,33 74 71,43 

 Antonio Carlos Ferreira Ausente - Ausente 

 Guilherme de Mattos Heusy Ausente - Ausente 
Observação: As notas já estão calculadas de acordo com o item 7.1 do Edital. 
 
Justificativa: A retificação foi devido a um pequena incoerência do edital com a avaliação da               
banca, pois na análise da banca foi considerado como comprovação de títulos as atas de final                
de curso de mestrado e doutorado de três candidatos. Mas como rege o edital 15 no item 6.3 -                   
Para fins de pontuação na Prova de Títulos o Diploma poderá ser substituído por Declaração               
da Universidade onde conste que o candidato concluiu todos os requisitos para obtenção do              
título, estando somente no aguardo da confecção do Diploma. Visto isso foi feita a retificação               
desconsiderando os títulos dos três candidatos. Ressalto ainda que não houve alteração nas             
quatro primeiras posições. 
 

Luzerna – SC,  11 de setembro de 2020. 
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Willan Flagner de Oliveira Ferreira 
Presidente da Comissão Avaliadora 

                              Portaria 041/DG/CLUZ/IFC/2020 


